INDICAÇÃO Nº 
2111
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando a liberação de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para a realização de serviços de tapa- buracos  e recapeamento de ruas e avenidas do Município de Macaubal.

JUSTIFICATIVA





Distante 510 km da capital paulista, Macaubal possui aproximadamente 7241 (sete mil duzentos e quarenta e um) habitantes.





Trata-se, portanto, de um pequeno município, cuja arrecadação mensal fica muito aquém da necessária para fazer frente aos gastos a serem suportados com a realização de obras de recapeamento das ruas e avenidas locais, bem como com a operação tapa- buracos.





Ocorre que o péssimo estado em que se encontram as vias públicas, em especial os trechos com maior fluxo de veículo, tem provocado graves transtornos para a população local e, certamente, o quadro tende a se agravar com a chegada das chuvas de verão. 





Ciente de suas responsabilidades como gestor público responsável, o que o impede de contratar serviços sem que disponha de verba orçamentária para arcar com os custos da contratação, e, por outro lado,  buscando bem representar a comunidade local, o Excelentíssimo Prefeito de Macaubal, Senhor Sérgio Luiz de Mira, solicita nossa intercessão junto ao Poder Executivo Estadual, a fim de que seja realizada uma parceria entre as duas esferas de governo, que garanta a realização das obras e dos serviços necessários à melhoria da estrutura urbana do Município. 





Eis as razões que motivaram a presente propositura, de inquestionável alcance social.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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